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Coros Aulorcos

Os controlos interodministrotivos celebrodos enÌre o Município do Funchol e os Juntos de

Freguesio, em dezembro de 2022 e que entrorom em vigor no dio I de joneiro de 2023,

olterorom significotivomente os controlos onleriores.

Esles conlrotos, que regulom o exercício dos competêncios delegodos pelo Município do

Funchol nos Junfos de Freguesio, preveem, no no 3 do clóusulo relotivo ò verificoçõo do

cumprimento do objeto dos controÌos, que os represenlontes legois do Município e dos

Freguesios se reúnom com o propósito de ovolior o execuçõo dos compelêncios

delegodos e oferir o necessidode de olteroçõo dos recursos iniciolmente ocordodos.

Dos reuniões monlidos oté o presente dolo e frulo do experiêncio ocumulodo, chegou-se

ò conclusõo que, no decurso entre o início processo negociol e o execuçõo dos controtos,

devido o circunslôncios vóriqs, nomeodomente o oumenlo do infloçõo, o persislêncio do

guero no Ucrônio e o oumenio do preço dos folores de produçõo, os cÍrcunslôncios que

poutorom os pressuposlos do processo controtuol olterorom-se porciolmenle.

O Código dos ConÌrotos Públicos, oplicóvel, com os devidos odoptoções, oos conlrotos

inlerqdministrolivos por forço do disposto no ortigo 120." do Regime Jurídico dos Aulorquios

Locoís, oprovodo pelo Lei n." 75/2013, de l2 de selembro, prevê, no seu orÌigo 312.o, que o

modificoçõo dos controtos pode ter como fundomento o olleroçÕo qnormol e imprevisível

dos circunstôncios em que os portes Ìenhom fundodo o decisõo de controtor, desde que

o exigêncio dos obrigoções por si ossumidos ofete grovemente os princípios do boo-fé e

nÕo esiejo coberÌo pelos riscos próprios do controto, podendo tombém ser modificodos

por rozões de inleresse público decorrenfes de necessidodes novos ou de umo novo

ponderoçõo dos circunstôncios exislenies.

Estes novos conlrotos lêm em conto, nomeodomente, os seguinles ospelos:
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. A infloçÕo e o oumenlo de cuslo específico dos trobolhos o desenvolver no ômbito do

delegoçõo de compelêncios;

. Acréscimo de espoços verdes cujo monutençõo é do competêncio dos juntos de

freguesio;

r Acréscimo significolivo no reloçÕo e no extensõo dos orruomentos cujo limpezo é do

competêncio dos juntos de freguesio;

o A inclusõo nos compelêncios delegodos do monuÌençôo de olguns obrigos de porogens

de oulocorros e de escolos, cujo monulençÕo oindo é do competêncio do município;

. AlleroçÕes de olgumos clóusulos do conlrolo de modo o refletir recentes recomendoções

do Encorregodo de ProÍeçÕo de Dodos;

. Algumqs olteroções nos prozos poro o cumprimento dos obrigoções dos juntos de

freguesio e do unidode de oudilorio interno.

lmporto reolçor que esto proposlo é ocomponhodo de um reforço dos meios finonceiros,

com o objeiivo de permitir òs juntos de freguesio o exercício pleno dos competêncios

delegodos.

Pretendo que este documento que ogoro vos opresenlo, depois de oprovodo em sede de

Assembleio de Freguesio e Assembleio Municipol contribuo decisivomenÌe poro o reforço

do outonomio locol e, principolmenle, poro o bem-eslor dos CidodÕos que servimos.

Pedro Colodo

Presidenle do Cômoro Municipoldo Funchol

F
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ENQUADRAMENTO

Aiendendo o que o delegoçõo de compelêncios dos munÍcípios nos órgõos dos freguesios

represento umo importonte concretizoçõo dos princípios constitucionois do

descentrolizoçõo odminisÌrolivo, dq subsidioriedode e do outonomio locol, enunciodos no

ortigo ó.o n.o I e ortigo 267." n." 2, ombos do Constituiçôo do Repúblico Portugueso, o

cômoro Municipol do Funchol vem propor o celebroçõo de um controÌo que

consubstoncie esso delegoçÕo, de ocordo com os elementos que se junto.

A delegoçÕo de compeÌêncios, regulodo no Anexo I ò Lein.o 75/2013, de l2 de selembro

(RJAL), nomeodomente nos seus ortigos nol3l e lló e seguinles, promove o coesõo

terriioriol, o melhorio dos serviços prestodos òs populoções e o olimizoçõo dos recursos

dlsponíveis.

A delegoçõo de competêncios nos órgôos dos freguesios deve ser negociodo e obter o

ocordo do cômoro municipol e do junto de freguesio, e resullor, sob peno de nulidode, no

celebroçôo de controto interodminÍslrotivo, devidomente outorizodo pelos órgôos

deliberotivos respelivos, ossembleio de freguesio e ossembleio munÍcipol.

Neste sentido, e umo vez que, oo obrigo do disposto nos orligos I ó.o n.o l, olíneo i) e j) e

33.o n.o I olíneo l) do RJAL, forom cumpridos os procedimentos odminislrolivos de

negocioçõo e eloboroçõo de umo proposto de controto interodministrolivo, o Cômoro

MunícÍpol vem ogoro moleriolizor esso proposto otrovés dos presentes documentos.

Estes documentos sÕo composÌos pelo minuto de controto e seus onexos que moteriolizom

geogroficomenle quois os competêncios que sõo delegodos, bem como juslificom os

meios finonceiros o lronsferir:
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Anexo A - Obros:

o. Anexo A - I Gestõo e monutençõo de espoços verdes;

b. Anexo A - 2 Limpezo dos vios e espoços públicos, sorjetos e sumidouros;

c. Anexo A - 3 ReolizoçÕo de pequenos reporoções nos estobelecimentos de

educoçÕo pré-escolor e do primeiro ciclo do ensino bósico e monutençÕo dos seus

espoços envolventes;

d. Anexo A - 4 Quodro finonceiro obros.

Anexo B - Apoio sociol ò comunidode;

Anexo C -Mopo Íinonceito;

Nos onexos sÕo opresenlodos os descritores que permitirom determinor o volor de codo

um dos itens qnolisqdos e ossim determinor o volor do opoio o otribuir onuolmenle ò

Freguesio, no ômbilo do delegoçõo de competêncios'
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{,FCoNTRATO NÚMERO 199 /2029

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO . FREGUESIA DE SANTA LUZIA

Entre:

O Município do Funchol, pessoo coletivo número 511217315, com sede oo Lorgo do

Município, representodo por Pedro Miguel Amoro de Bettencourt Colodo, PresidenÌe do

Cômoro Municipoldo Funchole em nome do mesmo outorgondo no uso do compeÍêncío

que lhe odvém do oÍíneo o) número I e olíneo f) do número 2 do ortigo 35.o do Regime

Jurídico dos Autorquios Locois, oprovodo pelo Lei número 75/2013, de l2 de setembro,

odionte desígnodo poro efeitos do presente controto por Primeiro Oulorgonie.

A Freguesio de Sonto Luzio, pessoo coletivo número 5ìl23BBZB, com sede no Colçodo do

EncornoçÕo l, 9050-023, freguesio de Sonto Luzio, Município do Funchol. representodo por

Tiogo Filipe Teixeiro Androde Rodrigues, no quolidode de Presidente do Junto de Freguesio

e em nome do mesmo outorgondo no uso do competêncio que lhe odvém do olíneo o)

nÚmero I do ortigo l8.o do Regime Jurídico dos Autorquios Locois, oprovodo pelo Lei

número 75/2013, de l2 de seiembro. odionte designodo poro efeitos do presente controto

por Segundo Outorgonte.

Considerondo que:

A. O regime jurídico oprovodo pelo Leì n.'75/2013, de 12 de seÌembro (RJAL), prevê o

concretizoçõo do delegoçÕo de competêncíos otrovés do celebroçÕo, entre órgõos dos

municípios e órgÕos dos freguesios, de controtos Ínterodministrotivos, que pode efetuor-se

em todos os domínios dos interesses próprios dos populoçÕes dos freguesios, em especiol

no ômbilo dos serviços e dos otividodes de proximidode e do opoio direto os comunidodes

locois;

B. Os controtos inïerodministrotivos visom regulor reloçÕes jurídicos de coordenoçõo e

coloboroçõo entre pessoos coletivos públicos que permiÌom conferir o AdministroçÕo

PÚblico umo moior flexibilidode e copocidode de odoptoçÕo em foce de novos desofios

e de novos exigêncios;

C. Nos termos do ortigo 120." do RJAL, outro formo de concretizoçÕo de delegoçÕo de

competêncios, que nÕo sejo oÌrovés do celebroçÕo de controios interodministrotivos, é

nulo;

e
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D. A negocioçõo, celebroçÕo, execuçÕo e cessoçÕo desies controlos obedece oos

princípios do iguoldode, do nõo discriminoçõo, do esÌobilidode, do prossecuçõo do

inleresse público. do conÍinuidode do presloçõo do serviço público e do necessidqde e

suficiêncio dos recursos;

E. A por dos regros eslobelecidos pelo RJAL, os controtos inlerodminislrotivos estõo oindo

sujeiios, o tíiulo subsidiório, oo Código dos Controlos Públicos e oo Codigo do

Procedimento Adminislrotivo;

Considerondo tombém que:

F. Umo odministroçÕo locol moderno ossento o suo oçõo numo efetivo orticuloçÕo entre

lodos os órgõos dos outorquios locoÌs, em respeito pelo ouÌonomio de codo um, mos

coloborondo otivomenle entre si no sentido do melhorio dos serviços prestodos òs

populoções;

G. Num contexto de escossez de recursos, imporlo rentobilizor os meios disponíveis, num

quodro de corresponsobilizoçÕo, cooperoçõo, solidoriedode, mos sobretudo tendo em

otençõo o necessidode de enconÌror respostos eficozes poro os problemos e dificuldodes

com que Ìodos os dios os oulorquios locois sÕo confrontodos;

H. As qtribuições dos municípios podem ser prosseguidos pelos freguesios, desde que os

órgÕos municipois deleguem competêncios em domínios dos interesses próprios dos

populoções destos, nomeodomenÌe no ômbito dos serviços e dos olividodes de

proximidode e do opoio direlo òs comunidodes locois, nos termos do ortigo l3l.'do RJAL;

l. A delegoçÕo de competêncios dos municípios poro os freguesios é fixodo otrovés de

controto interodministrotivo, devendo permitir umo melhor ofetoçÕo de recursos humonos

e finonceiros, e é configurodo em lermos flexíveis, de modo o vìobilizor umo hormonizoçõo

entre os prÌncípios do descenlrolizoçÕo e do subsidioriedode e os exigêncios de unidode

e de eficócio do oçõo odminislrotivo;

J. A olíneo I do n." ì do ortigo 33.o estobelece que compete òs cômoros municipois discutÌr

e preporor com os junÌos de freguesio do respeÌivo município controlos de delegoçÕo de

competêncios;

K. O exercício, pelo Freguesio, dos compeÌêncios delegodos nÕo determino o oumento do

despeso pÚblico globol, promove o oumento do eficiêncio do geslõo e dos gonhos de
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eficócio dos recursos por porte dos outorquios locois e concreÌizo umo boo orticuloçÕo

entre o município e o freguesio.

É cetebrqdo o presenle conlrolo, nos termos e poro os efeitos do disposto no ortigo l2O.o

do RJAL, que se regeró pelos clóusulos seouintes:

Clóusulo l.o

Objeto

l. O presenÌe controlo tem por objeÍo o orÌiculoçÕo dos competêncios delegodos pelo

Cômoro Municipoldo Funchol no Junto de Freguesio de Sonto Luzio nos seguintes óreos:

o) Obros;

b) Apoio sociolò comunidode;

2. No que concerne òs obros, considero-se o seguinle:

o) Geslôo e monulençõo dos espoÇos verdes;

b) Limpezo dos vios e espoços públicos, sorjelos e sumidouros;

c) Reolizoçõo de pequenos reporoções e monuÌençÕo dos estobelecimenlos de

educoçõo pré-escolor e do primeiro ciclo do ensino bósico e dos seus espoÇos

envolvenies.

3. No que concerne qo opoio sociolò comunidode, considero-se o seguinte:

o) Promover e executor projetos de intervençõo comuniÌório nos óreos do oçõo sociol,

soúde, culturo, educoçõo e desporto, e, opoior otividodes de noturezo sociol, culturol,

desportivo, recreoÌivo ou outro de interesse poro o freguesio;

b) Apoior o ensino bósico e pré-escolor;

c) Contribuir poro os políticos municipois de hobiioçõo;

d) Reolizoçõo de pequenos obros, nomeodomenle o colocoçôo, monutençõo e

reporoçõo de corrimões, degrous e povimentos.

Clóusulq 2.o

Obros

No ômbilo do execuçõo dos obros:
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l. Geslõo e monulençÕo dos espoços verdes identificodos no Anexo A - l, incluindo o

preporoçõo e limpezo do lerreno, plontoçõo, rego e podo de orbustos e órvores olé o

olluro de l,BOmeÌros.

2. Limpezo dos vios e espoços públicos, sorjetos e sumidouros, incluindo mondo, sem uso de

herbicidos, sendo que os vios sôo os identifÍcodos no Anexo A - 2.

3. ReolizoçÕo de pequenos obros de reporoçõo e monutençôo dos estobelecimentos de

educoçõo pré-escolor e do primeiro ciclo do ensino bósico e dos seus espoços

envolventes, sendo que essos obros incluem o reporoçõo e substituiçõo de vidros,

fechoduros, portos, jonelos, povimenlos, vedoções etc., nõo só nos edifícios, mos tqmbém

nos óreos de recreio e de desporlo e lozer integrodos no seu perímeÌro. As escolos estõo

identificodos no Anexo A - 3.

4. Todos os meios humonos, equipomentos e moleriois necessórios ò execuçôo dos obros sõo

do responsobilidqde do Junto de Freguesio.

5. Os meios finonceiros o tronsferir onuolmente, poro gorontir o exercício dos compeiêncios

delegodos sõo os volores constonÌes no Anexo A - 4.

Clóusulq 3.o

Apoio sociol à comunidode

l. No ômbito do inlervençõo comunilórÌo:

O exercício desto competêncio consiste em promover e execulor projetos de intervençõo

comunitório nos óreos do oçõo sociol, soúde, culturo, educoçõo e desporto, bem como,

opoior otividodes de noÌurezo sociol, culturol, desporÌivo, recreotivo ou outro de inleresse

poro o freguesio, os quois, quondo forem objeto de opoio por porte do Cômoro Municipol

do Funchol, devem ser orticulodos com esto. Os opoios com moteriol escolor e de opoio e

bolsos de estudo, considerom-se incluídos nesto rubrico.

2. No ômbilo do opoio oo Ensino:

O exercício deslo competêncio consiste em opoior otividodes extrocurriculores e

conceder opoios moteriois complemenlores oo bom funcionomento do ensino, nos

estobelecimenlos de ensino bósico e pré-escolor do freguesÍo nomeodomente, visitos de

estudo, lronsportes, fesiÍvidodes, moleriois de opoio, etc.

3. No ômbito do opoio ò Hobitoçõo:
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O exercício deslo competêncio consiste em contribuir poro os políticos municipois de

hobitoçõo, otrovés do identificoçõo de corêncios hobilocionois e do reolizoçõo de

inlervençÕes poniuois poro melhorio dos condições de hobitobilidode, em orticuloçÕo e

coloboroçõo com o município.

4. Oulros intervenções de proximidode:

Reolizoçõo de pequenos obros, nomeodomenle, colocoçÕo, monutençõo e reporoçÕo

de corrimões, degrous e povimentos.

5. Os meios finonceiros o tronsferir mensolmente, poro goroniir o exercício dos competêncios

delegodos sÕo os volores constontes no Anexo B.

Clóusulo 4.o

Recursos íinonceiros e modo de oÍeloçõo

L A Cômoro Municipol disponibilizoró os recursos finonceiros destinodos ò execuçõo do

presenÌe controto, no volor onuolde € 149 522,78 (cenlo e quorenlo e nove mil, quinhenlos

e vinle e dois euros e selenlo e oito cêntimos), em conformidode com o mopo finonceiro,

Anexo C, que foz porÌe íntegronte deste controto.

2. As tronsferêncios finonceiros serõo em duodécimos, o efetuor oté oo dio 8 de codo mês.

3. Atendendo o que, de ocordo com o respeÌivo clossificoçÕo económico/finonceiro,lodos

os despesos relotivos òs compelêncios delegodos, sõo despesos correntes, o Junto pode

fozer Ìronsilor os verbos nõo uÌilizodos nos obros poro o opoio sociol ò comunidode e více-

verso, medionÌe pedido devidomenie jusÌificodo e oceite pelo Cômoro oté oo dio l5 de

joneiro do ono seguinte oo ono o que diz respeito o despeso.

4. SÕo imputóveis òs competêncios delegodos despesos que esiejom direto ou indirelomente

relocionodos com o seu exercício, incluindo despesos com oquisiçõo de bens e suo

monulençõo, serviços, solórios e subsídios com eles relocionodos, com exceçõo dos eleiÌos

locois.

5. A nÕo utilizoçõo dos verbos por porte do Junto de Freguesio implico o suo devoluçÕo, oté

dio 30 de morço do ono seguinle oo do suo execuçÕo.

ó. A nÕo devoluçõo dessos verbos obrigo o que Ìguol monlonte fique cotivo nos

tronsferêncios o reolizor no ono seguinie.
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Cldusulo 5.o

Apolo lécnico

A Cômoro Municipol presloró o opoio lécnico necessório de que o Junto coreço poro o

cobol exercício dos compelêncios delegodos e que consistiró, fundomenlolmente, no

emissÕo de poreceres de coróterÌécnico ou jurídico e de recomendoções, sempre que tol

for solicilodo.

Clóusulq ó.o

Obrigoções do Cômoro Municipol

No ômbito do presente conÍroto, o Primeiro Outorgonle, poro olém dos obrigoçôes que

decorrem dos clousulos onteriores, obrigo-se oindo o:

q) Designor um representonle poro o verificoçõo do modo de cumprimento do

conÌroto e opoio técnico;

b) Aprecior os reloiórios de ocomponhomento referente ò execuçõo dos

compelêncios delegodos.

Clóusulo 7.o

Obrigoções do Junlo de Freguesio

No ômbito do presenle conlrolo, o Segundo Outorgonle fico obrigodo o:

o) Executor e exercer os competêncios delegodos de modo eficiente e eficoz sempre

em orticuloçõo e coloboroçõo com o Município;

b) Designor um represenlonte poro o verificoçõo do modo de cumprimento do

conÌrolo e opoio técnico;

c) Cumprír todos os orientoções e normos técnicos oplicóveis òs otividodes que forom

objeto de delegoçôo;

d) Prestor os informoções que o Cômoro Municipol lhe peço sobre os olos proticodos

no exercício dos competêncios delegodos;

e) Dor conhecimento, no prozo de 30 dios, ò Cômoro Municipol de todo e quolquer

situoçôo de que tenho conhecimento e que posso vir o prejudicor, impedir, tornor moÍs

oneroso ou difícilo exercício dos competêncios delegodos;

f) Remeler os relotórios referidos no clóusulo seguÍnte, nos quois seró preslodo

informoçõo círcunstonciodo sobre o exercício dos competêncios delegodos.

@ ê**,
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Clóusulo 8.o

lnformoçõo o disponibilizor pelo Segundo Oulorgonle

L SerÕo eloborodos pelo Segundo Oulorgonte os seguinles relolórios:

o) RelotórÌo Semeslrol de Acomponhomento, que deve conler informoçõo dos despesos

efeÌuodos com recursos finonceiros disponibilizodos pelo Primeiro OutorgonÍe. que devem

ser enlregues oté oo 30.o (Ìrigésimo) dio do mês seguinte òquele o que o semestre disser

respeito;

b) Relotório de AvolioçÕo Anuol, que deve ser enÌregue olé oo dio 3l de joneiro do ono

seguinte òquele que disser respeilo;

c) Os relotórios semesÌrois devem ser ocomponhodos pelo cópio dos documentos

comprovolivos do despeso, nos termos do ortigo 3óo do Código do IVA;

d) Os relolórios serõo eloborodos de ocordo com os modelos o defÌnir pelo Cômoro

Municipoldo Funchol.

2. O Primeiro Outorgonte pode, oindo, solicilor outros relotórios odicionois que visem umo

melhor compreensôo do sotisfoçõo do interesse público.

Clóusulo 9.o

VeriÍicoçõo dos relolórios

l. Os relotórios referidos no olíneo o) do n.o ì do clóusulo onterÍor que nõo conlenhom o

ínformoçõo do despeso reolizodo e ou do suo execuçõo, importom poro o Segundo o

restituiçÕo dos recursos finonceiros disponibilizodos pelo PrÌmeiro Outorgonte ou de porte

destes, medionle opuromenlo efetuodo opós o opresenÌoçõo do relolório de ovolioçõo

qnuolo que se refere o olíneo b) do no I do clóusulo onterior.

2. Os relotórios o que se refere o n.o I do clóusulo onÌerior ficom sujeitos o oprecioçõo do

primeiro outorgonte que, no prozo móximo de 45 dios, contodos do suo receçõo os

oprovoró ou devolveró poro reiificoçõo.

Clóusulo l0.o

VeriÍicoçõo do cumprimenlo do objeto do conlrolo

l. Atento os objetivos que o descentrolizoçÕo odministrolivo viso otingir, enunciodos no ortigo

ll2.o do RJAL, bem como o disposlo no ortigo 49.o do Código do Procedimento

Adminislrotivo ocerco dos poderes do delegonle, e considerondo os exigêncios de

unidode e eficócio do oçÕo odminislrotivo municipol, o execuçÕo dos compeiêncios
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delegodos é sujeilo o ocomponhomento permonente do Município, olrovés dos respetivos

serviços competenles, podendo poro o efeilo, moniiorizor o exercício dos compelêncÍos

delegodos, bem como, solicitor ò Freguesio lodos os informoções e esclorecimenlos que

considere perlinenles.

2. A Freguesio deve, sempre que possível, odotor os recomendoçÕes propostos pelo

Município, com vislo ò correçÕo dos deficiêncios deletodos.

3. O Município e o Freguesio, otrovés dos seus representontes legois, reúnem onuolmenle,

duronte o mês de morço, com o propósiÍo de ovolior o execuçõo dos compelêncios

delegodos oo obrigo do presente controÌo, nomeodomente, oferindo o necessidode de

olteroçõo dos recursos iniciolmente ocordodos ou o ovocoçÕo dos competêncios

delegodos.

Clóusulq I l.o

Gestor do conlrqlo

O gestor do controto, nos lermos do ortigo 290"-A do CCP, seró designodo pelo Presidenle

do Cômoro ou, em coso de delegoçõo de poderes, pelo membro do executivo com o

Pelouro do Coordenoçõo Político ou equivolente, ficondo desde jó nomeodo o Eng.

Armondo Ribeiro, com os conlotos instilucionois: ormondo.ríbeiro@funchol.ot. telefone

291 211 000.

Ctóusulq 12.o

Vigêncio do conlrolo

De ocordo com o disposto no ortigo 1263 do RJAL, o período de vigêncio do presente

controto coincide com o duroçôo do mondoÌo do Assembleio Municipol do Funchol

202112025, sem prejuízo do disposto nos clóusulos l5.o e I ó.o.

Clóusulo l3.o

ModiÍicoçõo do conlrolo

l. O presente controlo pode ser modificodo por ocordo dos portes outorgontes, sempre que

se verifique umo olleroçõo onormol e imprevisível dos circunslôncios em que os portes

outorgontes fundorom o decisõo de conlrotor ou que ossim o imponhom rozões de

interesse públÍco, desde que devidomente fundomentodos.

2. A modificqçõo do controto obedece o formo escrito.

@ ***^
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Clóusulo l4.o

Suspenstio do conlrolo

l. A execuçÕo dos presloçôes que constiluem o objeto do presenle conlrolo pode ser, tolol

ou porciolmente, suspenso com os seguintes fundomentos:

o) lmpossibilidode temporório de cumprimenlo do conlroto, desÍgnodomente em virtude

de moro de um dos OuÍorgonles no disponibilizoçõo de meios ou bens necessórios ò suo

execuçôo;

b) Por rozões de relevonte inleresse público, devidomenle fundomenlodos.

2. Quondo o suspensÕo sejo fundomenlodo nos lermos do olíneo b) do número onterior, os

Outorgontes devem, com os devidos odoptoções, demonstror o preenchimento dos

requisilos previsÌos nos olíneos o) o e) do n.o 3 do ortigo I 15.. do RJAL.

Clóusulo 15.!

Cessoçõo

l. O presente controto, nos lermos do ortigo 123.o do RJAL, pode cessor por resoluçõo em

coso de incumprimento do controporte ou por motivos de relevonte interesse público

devidomenle justificodos.

2. O presente conlrolo renovor-se-ó opós o instoloçÕo do órgõo deliberotivo do Município.

3. A cessoçõo do presente controto nôo poderó nunco pôr em couso o continuidode do

serviço público, cobendo ò Cômoro Municipolo exercício dos competêncios poro os quois

o controto Ìenho deixodo de vigoror.

Clóusulq l6.0

Publicldode

Após o suo oprovoçõo, o presenle controto seró disponibilizodo no pógino web do

Município e no pógino web do freguesio e ofixodo em locol próprio nos respetivos sedes.

Clóusulq l7.o

Comunicoçõo à odminislroçõo cenlrql

De ocordo com o disposto no ortigo 127." do RJAL, o celebroçõo, olteroçõo e o cessoçÕo

do presente controto seró comunicodo, no prozo de 30 dios, oo serviço do odministroçôo

centrol responsóvel pelo ocomponhomento dos outorquios locois, por vio eletrónico,

medionte envio de cópio.

@ +***
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Clóusulo 18.0

Tribunolde Conlos

lsenio de fiscolizoçÕo prévio oo obrÌgo do disposlo no olíneo i) do n.o I do oriigo 47.o do

Lei n'98/97, de 2ó de ogoslo, Lei de Orgonizoçõo e Processo do Tribunol de ConÌos, no suo

oÌuolredoçõo.

Clóusulo I9.o

ConÍidenciolidode e Proleçõo de Dodos Pessoois

ì. Os outorgontes obrigom-se recìprocomenle, duronie o vigêncio do controlo e mesmo opós

o suo cessoçÕo, o nõo ceder, revelor, uiilizor ou discutir, com quoisquer terceiros, todos e

quoisquer informoções e ou elemenlos que lhe hojom sido confiodos pelo controporte ou

de que ienhom Ìido conhecimenio no ômbito do controÌo ou por couso dele.

2. Os dodos pessoois que quolquer porte tenho ocesso ou que lhe sejom lronsmitidos oo

obrigo do controto, serõo lrolodos em estriio observôncio dos regros e normos definidos

pelo conlroporte.

3. Os ouÌorgonÌes compromeiem-se reciprocomenle, designodomente, o nÕo copior,

reproduzir, odoplor, modificor, olteror, opogor, deslruir, difundir, tronsmitir, divulgor ou por

quolquer oulro formo colocor ò disposiçÕo de terceiros os dodos pessoois o que ienhom

ocesso ou que lhe sejom tronsmitidos pelo controporÌe, oo obrigo do conlroto, sem que

poro loltenhom sido expressomenle instruídos, por escrilo, pelo outro porte.

4. Coso quolquer outorgonÌe subcontrole outros entidodes poro o prestoçõo de serviços, o

mesmo seró o único responsóvel pelo escolho dos enlidodes subconlroiodos, bem como

por todo o oluoçõo destos.

5. Os outorgontes obrigom-se o cumprir e o goronÌir que os enlidodes por si subcontrotodos

cumprem o disposto no Lei do Proteçõo de Dodos Pessoois (Lei n.'58/20l 9, de 8 de ogosto),

dorovonte designodo por LPDP e no demois legisloçÕo oplicóvel, devendo ÌolobrigoçÕo

constor dos controtos escriÌos que celebrem com outros entidodes por si subcontrotodos.

ó. Os outorgonles obrigom-se o cumprír rigorosomenie o disposto no LPDP e demois legisloçõo

oplicóvel em motério de ÌroÍomenlo de dodos pessoois e, coso sejo oplicovel,

nomeodomenle o:

o) ulilizor os dodos pessoois o que tenhom ocesso ou que lhe sejom tronsmilidos pelo

conlroporte, único e exclusivomenÌe poro efeilos do objeto deste controto;
o
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b) observor os termos e condições constontes dos insirumentos de legolizoçõo respeitontes

oos dodos lrolodos;

c) monter os dodos pessoois eslritomenle confidenciois, cumprindo e goronlindo o

cumprimento do dever de sigilo profissionolrelolivomenle oos mesmos dodos pessoois;

d) cumprir quoisquer regros relocionodos com o lrotomenio de dodos pessoois o que o

conlroporÌe estejo vinculodo, desde que tois regros lhe sejom previomenÌe comunicodos;

e) pôr em prólico os medidos técnicos e de orgonizoçõo necessórios o proÌeçõo dos

dodos pessoois lrotodos por conto do outro outorgonle contro o respelivo deslruiçõo,

ocidentol ou ilícito, o perdo ocidenÌol, o olteroçõo, o difusõo ou o ocesso nÕo outorizodo,

bem como contro quolquer outro formo de Írotomento ilícito dos mesmos dodos pessoois,

designodomenle os seguintes:o portilho de documenÌos que conlenhom dodos pessoois

deve, preferenciolmenïe, ser efetuodo olrovés do disponibilizoçÕo respetivo em postos

ocedidos por quem, por couso dos funções exercidos, necessilo deles; o envio de e-moils

que contenhom ficheiros com dodos pessoois deve ser precedido do respelivo

encriptoçÕo; os documentos em suporte físico deverÕo ser orquivodos em móveis munidos

de fechoduros;

f) osseguror que os seus coloborodores cumprom todos os obrigoçÕes previslos no

controto.

7. Os oulorgontes serÕo reciprocomente responsóveis por quolquer prejuízo em que o ouiro

venho o incorrer em consequêncio do trotomento, por porte do mesmo e/ou dos seus

coloborodores, de dodos pessoois em violoçõo dos normos legois oplicóveis e/ou do

disposto no conlrolo.

8. Poro efeitos do disposto nos números onteriores do presenle clóusulo entende-se por

"coloborodor" lodo e quolquer pessoo singulor ou colelivo que presle serviços o um dos

outorgontes, incluindo, designodomente, representontes legois, trobolhodores,

presÌodores de serviços, procurodores e consultores, independentemente do nolurezo e

volidode do vínculo jurídico estobelecido.

9. A obrigoçõo de sigilo previsto no presente clóusulo montém-se mesmo opós o cessoçõo do

presente controlo, independenlemente do motivo por que ocorro.

,l0. 
Os outorgontes comprometem-se o cumprir inlegrolmente e sem reservos com lodo o

legisloçõo relotÌvo ò proteçÕo de dodos pessoois, designodomente com o Regulomento
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(UE) 2016/679 do Porlomenlo Europeu e do Conselho. de 27 de obril de 201ó, relotivo ò

proteçõo dos pessoos singulores no que diz respeito oo trotomento de dodos pessoois e ò

livre circuloçõo desses dodos (RGPD) e com o LPDP.

Clóusulo 20.o

Disposições Finois

L A minulo deste controlo interodministrotivo, gue se dó oqui por integrolmenle reproduzido,

foipresente ò reuniõo do Cômoro Municipoldo Funchol em 23 de novembro de 2023, ern

conformidode com o disposto no olíneo m) do n.o I do ortigo 33." do RJAL, e submelido ò

sessÔodoAssembleioMunicipol doFunchol o l3dedezembrode2023, poroefeiÌosde

outorizoçõo, nos lermos do olíneo k) do n.o 1 do ortigo 25.. do mesmo legol.

2. A mesmo minuÍo foi presenÌe ò reuniõo do Junio de Freguesio de SonÍo Luzio o l7 de

novembro de 2023, em conformidode com o disposlo no olíneo i) e j) do n.o I do ortigo ì ó."

do RJAL, e submetido ò sessÕo do Assembleio de Freguesio de Sonlo Luzio, o 5 de

dezembro de 2023, poro efeitos de oulorizoçõo nos termos do olíneo g) do n.o I do ortigo

9.o, do mesmo diplomo.

3. O encorgo globol resultonte desto despeso tem cobimenÌo orçomenÌol, conforme

informoçõo de cobimenlo 2023/45ó4 e nos termos do ortigo 5.o n.o 3 do Lei 8/2012, esle

controto tem o ossunçõo de compromisso número 2023/4895.

4. A represenlodo do segundo outorgonle tem o situoçõo contribulivo regulorizodo com o

Seguronço Sociol conforme decloroçÕo emilido pelo lnsÌilulo do Seguronço Sociol do

Modeiro, IP-RAM o l4 de dezembro de 2023 e nÕo é devedoro de Contribuições e lmposlos

conforme cerlidõo emitido pelo Serviço de Finonços de Funchol, no mesmo doto.

Clóusulo 2l.o

Enlrodo em vigor

O presenle controto entro em vigor no dio I de joneiro de 2024.

Feito nos Poços do Município do Funchol, 28 de dezembro de 2023, em dois exemplores,

ficondo um exemplor no posse de codo um dos Coniroentes.
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o O Presidenle do Junlo de Freguesio

Pedro iguel Tiogo Filipe Teixeiro Androde Rodrigues
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FREGUESIA DE SANTA LUZIA

Anexo A-l

Gesliio e monulençõo de espoços verdes

Porq o eloboroçôo deste onexo foiconsiderodo que

l. O descritor seró o m2 de óreq verde;

2. O volor constonle do controlo onferior ero ó,00€/m2, sendo que ogoro se propõe um
oumenlo poro ó,50€/m2 otendendo ò ínfloçôo;

3. A monutençõo dos órvores com olluro superior o 1.80m, incluídos nos espoços verdes
conÌinuq do responsobilidode do Município;

4. O volor ossociodo é de 6,50€/rÉ X 3 114 m2= 20 241,OOC-
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Manutenção de Espaços Verdes Municipais no Concelho do Funchal
Transferência de Competências
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Juntas de Fregue sla 2024

FrcHA DE tDENT|FtCAçAO

Localização Travessa do Torreão (2 canteiros)

3.1
Junta de Freguesia: Santa Luzia

Área aprox.: 40 m2

Mapa Fotos

r

Rega: s/ ìnformação

I IG
!

t
a

s/ Escala í)
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Manutenção de Espaços Verdes Municipais no Concelho do Funchal
Tra nsferência de Competências

àlÁ'ì
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2'T1' FU\CíÂL 3E{PRÊ Á FRENTÉ

Juntas de Fregue sia 2O24

FtcHA DE tDENT|FtCAçÃO

[ocalização: Rua das Dificuldades (2 canteiros)

Santa Luzia
3.2

Junta de Freguesia:

Área aprox.: 8 m2 Rega: s/ informação

Mapa Fotos

ï' I

i4
Él

#

I

Tìr lr t

s/ Escala í)
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Manutenção de Espaços Verdes Municipais no Concelho do Funchal
Transferência de Competências

ffi,l
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Juntas de Freguesia 2024

FrcHA DE tDENT|FtCAçÃO

Localização: Beco do Gerardo (3 canteiros)

Santa Luzia
3.3

Junta de Freguesia:

Área aprox.: 80 m2

Mapa Fotos

Rega: s/ informação

al

\

,!

I

S/ Escala í)
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Manutenção de Espaços Verdes Municipais no Concelho do Funchal

Transferência de Competências ffit 4tr,"o'-
..ì' FU\C4AT ;ÉMPNi A iRENÍE

J untas de Fregue sia 2024

FtcHA DE tDENT|FtCAçÃO

Localização: Cota 40 (saída na Calçada da Encarnação)

Santa Luzia

Rega: s/ informação

Fotos

.z/

S/ Escala o

3.4
Junta de Freguesia:

Área aprox.: 215 m2

Mapa
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Manutenção de Espaços Verdes Municipais no Concelho do Funchal
Transferência de Competências ffit 4$,c,,,t

ãTri i FUNCdÂ! 5EqP8E Á iNENÍÉ

Juntas de Fregue sia 2024

FrcHA DE tDENT|FtCAçÃO

[ocalização Travessa da Saudade (2 canteiros)

3.5
Junta de Freguesia:

Área aprox,: 30 m2

Mapa

Santa Luzia

Rega: s/ informação

Fotos

S/ Escala í)
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Manutenção de Espaços Verdes Municipais no Concelho do Funchal
Transferência de Competências w lft,t.c'';'

aul(lÂt 3ÊcrÂa Á;R€tsÍ€

Juntas de Fregue sia 2024

FrcHA DE roerurlrrcaçÃo

Localização: lmpasse Rua Pedro José de Ornelas

Santa Luzia
3.6

Junta de Freguesia:

Área aprox.: 20 m2

Mapa Fotos

Rega: s/ informação

s/ Escala íì
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Manutenção de Espaços Verdes Municipais no Concelho do Funchal
Transferência de Competências

##Í
'ffi, 4ur,cr,,t

'.rj O FU{C{Âl SEqPiE Á FRETTÉ

Juntas de Fregue sia 2024

FrcHA DE tDENT|FtCAçAO

Localização: Rua Pedro José de Ornelas (jardim das cartas)

Santa Luzia
3.7

Junta de Freguesia:

Área aprox.:584 m2 Rega: s/ informação

Mapa Fotos

s/ Escala í)
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Manutenção de Espaços Verdes Municipais no Concelho do Funchal

Tra nsferência de Competências w 4t'r,r,.;,,-
. - ,:U!C{ÂL :Eq'R: A FREilIE

Juntas de Fregue sla 2024

Localização:

Junta de Freguesia:

Área aprox.:93 m2

Mapa

FtcHA DE IDENT|FICAçÃO

Rua da Ribeira de João Gomes (próximo da BMW, L canteiro)

Santa Luzia

Rega: s/ informação

Fotos

s/ Escala í)

3.8
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Manutenção de Espaços Verdes Municipais no Concelho do Funchal

Transferência de Competências

.#at

#, fful;cr,;i
rô? ? ru\c{^L 5E{PnE Â FraNr€

J untas de Fregue sia 2O24

FtcHA DE tDENT|FtCAçÃO

[ocalização: Estrada Luso Brasileira (berma da estrada)

3.9
Junta de Freguesia: Santa Luzia

Área aprox.:481 m2

Mapa Fotos

Iliff

!ï!lì

s/ Escala í)

Rega: s/ informação
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Manutenção de Espaços Verdes Municipais no Concelho do Funchal
Transferência de Competências

,ffiL'

'w" ff'ì,cur,t
.O' T ÊU\C{AL 5EqPR: A FR€XIE

Juntas de Fregue sia 2O24

FtcHA DE tDENTIF|CAçÃO

localização: Rua Levada de Sta. Luzia (estacionamento)

3.10
Junta de Freguesia:

Área aprox.: 61 m2

Mapa

Santa Luzia

Rega: s/ informação

Fotos

s/ Escala í)

@ 4,,u,,0,
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Localização

Junta de Freguesia:

Área aprox.:225 m2

Mapa

@ ê**,*

FrcHA DE toerurrncaçÃo

Rua Eng. Adelino Amaro da Costa (2 canteiros)

Santa Luzia

Rega: s/ informação

Fotos

S/Escala O

3.11
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Manutenção de Espaços Verdes Municipais no Concelho do Funchal

Transferência de Competências

'#b'

ffi, 4ur-,cu,,t
:arr t iUNC{âL 5EqPRE Á Fn€NTE

Juntas de Fregue sia 2024

FrcHA DE TDENT|FICAçÃO

Localização: Rua Levada de Sta. Luzia (Sumaúma)

3.L2
Junta de Freguesia:

Área aprox.: 10 m2

Mapa

Santa Luzia

Rega: s/ informação

Fotos

S/ Escala í)
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VruNcadt

ldentificação:

Junta de Freguesia:

Área aprox.: 1 m2

Mapa

FrcHA DE tDENT|F|CAçÃO

Rua Levada de Sta. Luzia (Barbusano)

Santa Luzia

Rega: s/ informação

Fotos

s/ Escala í)

3.13
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pôR o FUNCHA sEMmE À FpErÍE
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Manutenção de Espaços Verdes Municipais no Concelho do Funchal

Transferência de Competências

i+È1t

ffi, 4ur,crat
"': 

: FUNCdÁ[ 5E{P8E Â FR€NTE

Juntas de Fregue sia 2024

FtcHA DE tDENT|FtcAçÃo

ldentificação: Rua Nova da Levada de Sta. Luzia (debaixo da Via Rápida, 7
ca nteiros)

Santa Luzia
3.L4

Junta de Freguesia:

Área aprox.: 11-00 m2

Mapa Fotos

s/ Escala í)

Rega: s/ informação
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Manutenção de Espaços Verdes Municipais no Concelho do Funchal
Transferência de Competências

ffiL

ffi, lftur':c*;t

J untas de Fregue sia 2024

ldentificação:

Junta de Freguesia:

Área aprox.: 160 m2

Mapa

FICHA DE tDENT|FICAçÃO

Rua João Carlos Gomes (Caminho do Monte, L canteiro)

Santa Luzia

Rega: s/ informação

Fotos

s/ Escala í)

3.15
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Manutenção de Espaços Verdes Municipais no Concelho do Funchal

Transferência de Competências

àcÉr'

Ë; fiu.:ca;i
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';U{T{ÂL 
5EqPRÉ A FBETÍE

Juntas de Fregue sia 2O24

FtcHA DE roerurtrtcaçÃo

ldentificação:

Junta de Freguesia:

Área aprox.: 6 m2

Mapa

Rua do Salvador

Santa Luzia
3.16

Rega: s/ ìníormação

Fotos

s/ Escala ()
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3.1

3.2

3.3

3.4

3.5

3.ó

3.7

3.8

3.9

3.ì 0

3.1 l

3.12

3.r 3

3.r 4

3.ì 5

3.1ó

Trovesso do Torreõo (2 contehos)
Ruo dos Dificuldodes (2 conleiros)
Beco do Gerordo (3 conteiros)
CoÌo 40 (soído no Colçodo do EncornoçÕo)
Trovesso do Soudode (2 conleiros)
lmposse Ruo Pedro José de Ornelos

Ruo Pedro José de Ornelos (jordim dos cortos)
Ruo do Ribeiro de JoÕo Gomes (próximo do BMW, I
conteiro)
Estrodo Luso Brosileiro (bermo do estrodo)
Ruo Levodo de Sto. Luzio (estocionomento)

Ruo Eng. Adelino Amoro do Coslo (2 conteiros)
Ruo Levodo de Slo. Luzio (Sumoúmo)

Ruo Levodo de Sto. Luzio (Borbusono)

Ruo Novo Levodo de Sto. Lulo (deboixo do Vio
Rópido, 7 conteiros)
Ruo JoÕo Corlos Gomes (Cominho do Monte, I
conleiro)
Ruo do Solvodor

40

8

80

215

30

20

584

93
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61
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cÂMARA MUNtctpAL DO FUNcHAL I

lvl

A N EXO A.2
LTMqEz.A DAS V|AS E ESPAçOS púBL|COS,

SARJ ETAS E SU M IDOU ROS

@ **.,,,,,
pôa o FUNcHAL SEMpRE À FRENTE
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FREGUESIA DE SANTA TUZIA

Anexo A-2

Limpezo dqs viqs e espqços públicos, sorjelos e sumidouros

Poro o eloboroçõo desle onexo foiconsiderodo que:

l. O descrilor seró o metro lineor (ml) de orruomento;

2, O volor constonÌe do controlo onterior ero 3,OO€/ml, sendo que ogoro se propõe um
oumento poro 3,30€/mlotendendo ò inflqçõo;

3. O volor ossociodo é de 3,30€/mlX 9 4O2ml= 31 026,60€.

& **,*
Pôe o FrrcflÁLscMpeE À FnE rÍE
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548 Bc do Matadouro

600 108

.',,:,i:'í,,4' VrÌla Õuintá dos Reis
749 Bc do Tintureiro

,r :EïÕt lffi; '....;,;i", 
: ' .

963 Tv do Damião

: r'.' '.'989 $6 qe pqmião

1011 (Ent29)

1193 Rua Dr Sidónio Pais

Beco 321
': ,,1;i fii:jtiÌ;,.,".r,96

53

'',rV,Flê.dà,r, r',f'1 ::-::': 102
Beco 44

Travessa 298

.t, 6 tg;;-';1r:,1:',:4rl
Entrada

,,-.r,iï,f.,,.1. ïjll* li:':;i ,gCI

;ãrr;lfl6p:;: dorçi,csÈnqs:,
'',,, r,',lpffi*;,iffi;S....'..,. .,

1316 Bc do Dias Beco 81

*ffiffi"ffi ,ÍÍ**ã-rit$ jl1.,,i:'i;,,;",,;-r...;ìÍ;iË',8'ãffi#ffi-ï0,
1829 Bc da Princesa Beco 22

1928 Tv da Quinta dos Reis Travessa í60

1010 10 Bc da Rua da Pena Beco

1986 375

1993 382 178

1916 359

2201 541 17

1388 199

684 Rp do Damião Rampa

1982 371 168

2198 538 31

1985 374

1997 385 37

221 Tv Dr Sidónio Pais Travessa 136

1162 Rua do Pina Rua 15

683 Tv do Vale Formoso Travessa 235

84

29

93

53

70

25

10
*.l,?È.rÌiÊllfË'- ua'Fâó.:sàìó.0ã'êutnta"ito ..ËãvaijOtgg .'tr,"iïRira:i:,€:{ffi.. ,t

Rua

@ =P**,,*

:ï'$Á
Extensão
via (ml)

Topónimoid Categoria

pôR o Ëuxcxar s€rppE À FpErtE
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303

678 Rua Quinta dos Reis Rua 542

1109 Rua Cónego Urbíno José Lobo de Matos Rua 284

í7 Rua Nova da Lev de Santa Luzia Rua
A

ì

1196 Rua Eng Adelino Amaro da Costa Rua 219

.;;'Ìr:;itiÌ.ëêb-
854 Lad da Tabaiba Ladeira 90-.::,;4,$ttr:ï' .tii 

âiffiá.,:.i::;.1;..,'....í;i.,fflfl
1730 Rua Nova do Pina Rua

1994 Bc Dr Sidónio Pais Beco

1727 Rua Nova do Comboio Rua 91

680 Rua daPaz Rua

259 Rua de Santa Luzia

1541 Cam do Monte Caminho 606

https://cmfunchal.maps.arcqis.com/apps/webappviewer/index.html?id=b61723c949444a7390705fb1a4c72712

98

85

54

680Rua

@ ***",*

TOTAL I 402

PÔ€ o FU'.CI{A gÉr.PeE À FPEI.ÍE
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A N EXO A.3
LISTAS DAS ESCOLAS PRIMEIRO

CICLO ÊlOU PRÉ-ESCOLAR

@ ***,*o,

CAMARA MUNICIPAL DO FUNCHAL

SAXTA TUZIA

DoR o FUNGHAL SEMPRE À FQEMÍE
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FREGUESIA DE SANTA TUZIA

Anexo A-3

Reolizoçõo de pequenos reporoções nos eslobelecimenlos de educoçõo pré-escolqr e
do primeiro ciclo do enslno bóslco e monutençõo dos espoços envolventes

Poro o eloboroçÕo desÍe onexo foiconsiderodo que:

l. O descritor seró o nÚmero de escolos do ensino pré-escolor e bósico do responsobilidode
do município (un);

2. O volor seró de 10.000,00€ por escolo e ono;

3. O volor ossociodo é de l0 000,00€/un X I un = l0 00O,OO€.

0
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<dn
usïA DE ESCOTAS DO to CtCtO E/OU PRÉ-ESCOIAR

DESTGNAçÃO Ol ESCOTA

Escolo do Peno

N" CAMARÁRIO
59

r.ocAuzAçÃo
R. Pedro José de Ornelos, l8

PROPRIEDADE
CMF

EM ATIVIDADE
Sim

TIPO DE ENSINO
ìo Ciclo

Époce coNsTRuTtvA
Centenório

PARQUE INFANTIL

@ ***",
POe o Fuxct{ar sÈrape€ À FnEÌítE
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cÂrr,tARA MUNtctpAL Do FUNcHAL

QUADRO FTNANCETRO OBRAS

I

ANEXO A-4

@ **,,o,

SANÏA I.UZIA

PÔR o FUNCHAT SEMPnE À FnE'ÍÍE
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Anexo A-l - Gestõo e
Monutençôo de Espoços
Verdes

Anexo A-2 - Limpezo dos vios
e espoços públicos, sorjetos e
sumidouros

Anexo A-3 - ReolizoçÕo de
pequenos reporoções nos
eslobelecimentos de
educoçôo pré-escolor e do
primeiro ciclo do ensino
bósico e monulençÕo dos
espoços envolventes dos
estobelecimenios de
educoçõo pré-escolor e do
primeiro ciclo do ensino
bósico

FREGUESIA DE SANTA TUZIA

Anexo A-4

Quodro finonceiro obros

m2 3 I l4

ml 9 402

UN

ó,50€ 20 241,00€

3,30€ 31 026,60€

l0000,00€ t0000,00€

4

\ N

)

1it,
11
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|,llt,t,
l;

l,t-,t,

Este é o volor o tronsferir onuolmente dividido por duodécimos respeitontes oo Anexo A

@ ê*,,.^

lndicodor Número Tolol Volor Unitório Tolol

TOTAL 61 267,60€.

pôe o FUxcHA sÉMppÊ À FRErÍE
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ANEXO B
APOIO SOCIAL À COMUNIDADE

@4,

cÂvARA MUNtctpAL Do FUNcHAL

NCHAL

SANTA I.UZIA

pôR o FUNGHAL sEMpnE À FR€NTE
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FREGUESIA DE SANTA LUZIA

Anexo B

Apoio Sociol à Comunidode

Poro o eloboroçoo deste onexo foiconsiderodo que:

O descritor terio umo conjugoçÕo de indìcodores que reflitom o reolidode socio económico
dos seus hobitontes, por noo estor disponível informoçoo direto (por exemplo o PIB por
hobiÌonte);

2. Os indicodores serõo

o. O nÚmero de hobítonÌes do freguesio, segundo os dodos definitivos dos censos de
2021;

b. A toxo de desempregodos por hobitonte do freguesio, segundo os dodos do lnsÌituto
do emprego relotivo oo mês de morço de 2023:

c. NÚmero de pessoos por fogo segundo os dodos definitivos dos censos de 2O2l:
d. Volor mediono dos vendos por metro quodrodo de olojomentos fomiliores, referentes

oo quorto trimestre de 2022.
e. O comprimento dos orruomentos cujo limpezo é do responsobilidode do Junto de

Freguesio.

3. Relotivomente oo controto onterior, os volores otribuídos forom otuolizodos tendo em conto
o infloçõo.

4. O volor correspondente oos indicodores referidos no no 2 é de 88 255,18€, conforme oboixo
dÍscriminodo:

o) lndicodor número de hobitontes por freguesio:
. 5 490 hob X 7,1S€/hob = 39 253,50€:

b) lndicodor toxo de desemprego por hobitonÌe:
. (184desemp. /5490 hob) X 242.000,00€=8 ì10,75€;

c) lndicodor número de pessoos por fogo:
. (5 490 hob / 3 057 fogos) X ì 1 000,00€ = 19 754,66€:

d) lndicodor volor mediono dos vendos por metro quodrodo:
. 33 000,00€ / (2067,0O€ / I 000,00€) = tS 96\,tt<.

e) lndicodor volor poro o reolizoçõo de pequenos obros, nomeodomente,
colocoçõo, monutençÕo e reporoçoo de conimões, degrous e povimentos.

. 0,55€X9 402 ml =5lZl,l0€.

Este é o volor o tronsferir onuolmente dividido por duodécimos respeitontes oo Anexo B.

@ *,uu,,o,

TOTAT DO ANEXO B
88 255,18€

X)a .J FuxcHAL SEMPPE À TPEm

Pógino 49
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CÂMARA MUNIcIPAL Do FUNcHAL et

ANEXO C
MAPA FINANCEIRO
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SANTA TUZIA

pôR o FuNcHAr sEMpnE À FREIçÍE
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FREGUESIA DE SANTA LUZIA

Anexo C

Mopo Finonceiro

SUBTOTAL ANEXO B - APOIO SOCIAL A
COMUNIDADE

*/

F

88 25s, r 8€

@ **,",*

TOTAI. 149 522,78€

pôe o FUtacHÂ! sÉrapeE À -pffi

Pógino 5l


